
ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIALEGISLATIVA 

DECRETO LEGISLATIVO N° 	, DE DE 	 DE 2018. 

Aprova as contas anuais prestadas pelo 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Goiás, Marconi Ferreira Perillo Júnior, referentes 
ao exercício financeiro de 2017. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 
termos do art. 11, inciso VII, da Constituição Estadual, aprova e a Mesa promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Ficam aprovadas as contas anuais prestadas pelo 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Goiás, Marconi Ferreira Perillo Júnior, 
referentes ao exercício financeiro de 2017. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra vigor na data de sua 
publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 	de 	de 2018. 

Deputado JOSÉ VITTI 
- PRESIDENTE - 
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